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Excelentíssimo Senhor Presidente da Cámara Municipal de Cabo Frio. 

       

REQUEIRO aDouta Mesa, atendidas as forma 

'idades regimentais e ouvido o Soberano Plenário, envio de expedi 

ente ao Exclentlesimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando para 

análise nesta Casa, os processos 5389/89. 51724/90 e licença 	de 

construçao n2  0148/90. 

SALA DAS SESSZSES, 03 de junho de 1 991. 

WILMAR MONTEIRO 

Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA  

Na Rua Francisco Mendes, encontra-se em constru 

çao pr;dio residencial, em área que em análise inicial 	aparenta 

dimensoes que nao comportam a referida edificaçao face a 	legisla 

çao pertinente. Na realidade, as limitaçUs administrativas ao di 

reito de construir, constituem o mais comum dos instrumentos 	de 

que dispoe o Poder Páblico para restringir o direito de construir 

do proprietario. Nao podemos afirmar em sa consciencia que a cone 

truçao objeto do requerimento transgride a legislaçao em 	vigor, 

mas compete a autoridade municipal dissipar as dávidas existentes 

e impedir se for o caso a degradaç;0 da Lei de Zoneamento do Muni 

cfpio e o seu Cádigo de Obras, pelo que se faz necessario uma ana 

Use acurado dos referidos processos. 
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